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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 33/2010

de 4 de Junho

Através do Decreto-Lei n.º 18/2005, de 18 de Janeiro,
foram transferidas para a Região Autónoma da Madeira as
atribuições e competências fiscais que no âmbito da
Direcção de Finanças da Região Autónoma da Madeira e de
todos os serviços dela dependentes vinham sendo exercidas
no território da Região pelo Governo da República
Competindo à Região Autónoma da Madeira, a partir
daquela data, a plenitude do exercício das competências
previstas na Constituição e na lei em relação às receitas
fiscais próprias, praticando todos os actos necessários à sua
administração e gestão.

Ao abrigo do disposto no artigo 2.º daquele Decreto-Lei,
foi criada através do Decreto Regulamentar Regional 
29-A/2005/M, a Direcção Regional dos Assuntos Fiscais
(abreviadamente designada por DRAF).

A DRAF é o departamento da Secretaria Regional do
Plano e Finanças que tem por atribuições gerais, em relação
às receitas fiscais próprias da Região Autónoma da Madeira,
praticar todos os actos necessários à sua administração e
gestão dos impostos sobre o rendimento, sobre a despesa e
sobre o património e de outros tributos legalmente previstos,
bem como executar as políticas e as orientações fiscais
definidas pelo Governo Regional em matéria tributária.

Os trabalhadores da DRAF ficam abrangidos pelos
deveres, direitos, sigilo profissional e incompatibilidades,
bem como pelas condições de desempenho, previstos,
nomeadamente, nos Decretos Regulamentares Regionais 
n.ºs 29-A/2005/M e 28/2006/M, este último que estabelece e
regulamenta o estatuto de pessoal, regime de carreiras e
suplementos dos trabalhadores da Direcção Regional dos
Assuntos Fiscais.

Aqueles Decretos Regulamentares Regionais conferem
aos trabalhadores da DRAF, um conjunto de direitos e
deveres cuja titularidade deve ser comprovada mediante um
meio de identificação apropriado.

A criação de um modelo de cartão de identificação dos
trabalhadores da DRAF dá corpo aos referidos normativos
legais, contribuindo para uma melhor gestão dos recursos
humanos e permitindo aos cidadãos reconhecerem as
prerrogativas e direitos dos respectivos titulares, bem como
reconhecerem se o trabalhador actua no respeito pelos
direitos liberdades e garantias consignados na Constituição e
na Lei.

Face ao exposto, manda o Governo Regional através do
Secretário Regional do Plano e Finanças, o seguinte:

1. São aprovados os modelos de cartão para uso do
pessoal dirigente e dos trabalhadores da Direcção
Regional dos Assuntos Fiscais, conforme modelos em
anexo à presente portaria, do qual faz parte integrante.

2. O titular do cartão aquando do exercício dos direitos e
prerrogativas de autoridade, pode exigir às entidades
sujeitas á sua acção a prestação de toda a colaboração
exigida, sob pena de participação para efeitos do disposto
na lei criminal.

3. Os cartões de identificação são passados pela Direcção
Regional dos Assuntos Fiscais e autenticados com a
assinatura do director regional com aposição de selo
branco de forma a que abranja a fotografia do respectivo
t i t u l a r. 

4. Os cartões são substituídos sempre que se verifiquem
mudanças de categoria ou de cargo do respectivo titular
e recolhidos pela Direcção Regional dos A s s u n t o s
Fiscais quando o seu detentor deixar de exercer, ainda
que transitoriamente, a função em virtude da qual o
mesmo lhe tenha sido concedido.

5. A emissão, distribuição, substituição e devolução dos
cartões são objecto de registo em livro próprio ou suporte
i n f o r m á t i c o .

6. Em caso de extravio, destruição ou deterioração, é
passada uma segunda via, de que se fará referência
expressa no livro próprio ou no suporte informático,
mantendo, no entanto, o número anterior.

7. Em caso de extravio, devido a negligência do seu titular
será passada uma segunda via mediante o pagamento de
sanção pecuniária no valor inicial de  25,00, passando
para o dobro, o valor da sanção pecuniária, no caso de
posteriores extravios devidos a negligência do seu titular.

8. Incorre em infracção disciplinar quem utilize
indevidamente o cartão ou não o devolva quando se
verifique a cessação ou suspensão das respectivas
f u n ç õ e s .

9. Apresente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 31 de Maio de 2010.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

Anexo da Portaria n.º 33/2010, de 4 de Junho

1 - Cartão de identificação do pessoal dirigente da
DRAF:

Cartão Plástico com as dimensões normalizadas
de 85,60 mm X 53,98 mm
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Na frente:
Logótipo da Secretaria Regional do Plano e Finanças nas cores pantone Red 032, pantone 123,301 e 431;
Duas barras diagonais nas cores azul pantone 301 e amarelo pantone 123
Fotografia do trabalhador;
Número de trabalhador;
Primeiro e último nome;
Cargo;
Texto na cor preta.

No verso:
Dizeres respeitantes às prerrogativas dos trabalhadores;
Data de emissão;
Assinatura do director regional;
Chip onde ficarão registados os dados do trabalhador, que servirá também de controlo de assiduidade do trabalhador;
Número da portaria que aprova o cartão.

2 - Cartão de identificação do trabalhador da DRAF: Cartão Plástico com as dimensões normalizadas
de 85,60 mm X 53,98 mm

Na frente:
Logótipo da Secretaria Regional do Plano e Finanças nas cores pantone Red 032, pantone 123,301 e 431;
Duas barras diagonais nas cores azul pantone 301 e amarelo pantone 123
Fotografia do trabalhador;
Número de trabalhador;
Primeiro e último Nome;
Categoria profissional;
Texto na cor preta

No verso:
Dizeres respeitantes às prerrogativas dos trabalhadores;
Data de emissão;
Assinatura do director regional;
Chip onde ficarão registados os dados do trabalhador, que servirá também de controlo de assiduidade do trabalhador;
Número da portaria que aprova o cartão.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


